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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

GERÊNCIA DE AQUISIÇÕES CORPORATIVAS
 
 
 
 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/18

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2018 – SEGPLAN/NUSLF
PROCESSO N° 201800005004006

 
               

 
Aos 12 dias do mês de junho de dois mil e dezoito (2018), pelo presente instrumento, a SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO,
ÓRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços, inscrita no CNPJ sob o nº 02.476.034/0001-82, ora representada pelo SECRETÁRIO DE
ESTADO, Sr. Joaquim Cláudio Figueiredo Mesquita, brasileiro, portador do RG nº 5.452.371 SSP/MG, inscrito no CPF nº 007.306.496-36, residente e
domiciliado nesta capital, resolve REGISTRAR OS PREÇOS do fornecedor abaixo indicado, doravante denominado FORNECEDOR, vencedor do Pregão
Eletrônico SRP nº 003/2018, pelo Registro de Preço para eventual Contratação de Agente de Integração, conforme previsto na Lei nº 11.788, de 25 de
setembro de 2008, para estabelecer o desenvolvimento de atividades conjuntas com a Administração Pública Estadual, capazes de propiciar a plena
operacionalização de estágio de estudantes que estejam regularmente matriculados e com freqüência efetiva nos cursos vinculados à estrutura do ensino
médio e superior, público e particular, oficiais ou reconhecidas pelo MEC, cujas áreas de conhecimento estejam diretamente relacionadas com as
atividades desenvolvidas pela Administração Pública do Estado de Goiás, ficando os estudantes em dependência da Contratante, sem vínculo
empregatício pelo período de 12 (doze) meses, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, Lei Federal nº
8.666/1993 e suas alterações posteriores, Decreto Estadual nº 7.437/2011, Decreto Estadual nº 7.468/2011, Decreto Estadual nº 7.466/2011, Lei n.º 11.788/2008,
Decreto Estadual n.º 7.213/2011 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como o Edital de Licitação e seus anexos e Processo Administrativo nº
201800005004006, de 08/03/2018.
 
FORNECEDOR DETENTOR DO REGISTRO:

FORNECEDOR ENDEREÇO CNPJ

INSTITUTO DE PROMOÇÃO HUMANA, APRENDIZAGEM E CULTURA Rua Coronel Luis Sampaio, Qd. 02, Lt. 18, n° 664 - Vila Rosa      
 CEP: 74843-550 - Goiânia - Goiás 11.595.331/0001-3

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual contratação empresa especializada na prestação de serviço de Agente de Integração, conforme
previsto na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, para estabelecer o desenvolvimento de atividades conjuntas com a Administração Pública Estadual,
capazes de propiciar a plena operacionalização de estágio de estudantes que estejam regularmente matriculados e com freqüência efetiva nos cursos
vinculados à estrutura do ensino médio e superior, público e particular, oficiais ou reconhecidas pelo MEC, cujas áreas de conhecimento estejam
diretamente relacionadas com as atividades desenvolvidas pela Administração Pública do Estado de Goiás, ficando os estudantes em dependência da
Contratante, sem vínculo empregatício de acordo com as especificações estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 003/2018 e seus anexos e
Proposta(s) apresentada(s) pela(s) licitante(s) vencedora(s).
 
Parágrafo 1º – Contratação de agente de integração para operacionalizar a contratação de estagiários para o Programa de Estágio da Administração Pública do
Estado de Goiás, através da prestação de serviço de seleção, recrutamento, contratação, renovação, desligamento e acompanhamento administrativo.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇOS REGISTRADOS E DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo 1º – A partir desta data, ficam registrados nesta Ata, observada a ordem de classificação, os preços do FORNECEDOR primeiro colocado, para o
Item, conforme tabela abaixo:
 

ORDEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR UNITÁRIO (MENSAL) VALOR UNITÁRIO (MENSAL) VALOR TOT

1 Nível Médio - 04 (quatro) horas 214  R$ 400,00  R$ 85.600,00
2 Nível Médio - 06 (seis) horas 66  R$ 450,00  R$ 29.700,00
3 Nível Superior - 04 (quatro) horas 962  R$ 550,00  R$ 529.100,00
4 Nível Superior - 06 (seis) horas 371  R$ 600,00  R$ 222.600,00

VALOR TOTAL ANUAL ESTIMADO  
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 0,18%
VALOR TOTAL ANUAL C/ TAXA DE ADMINISTRAÇÃO  

 
Parágrafo 2º – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando facultada a ela a
utilização de outros meios previstos na Lei nº 8.666/1993. O FORNECEDOR, em igualdade de condições, tem direito à preferência para a contratação, dentro dos
limites previstos, do prazo de validade estabelecido e das condições da proposta.
Parágrafo 3º – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, a contar da data de sua assinatura, não sendo admitida qualquer prorrogação
além deste período, em obediência ao Decreto Estadual nº 7.562/2012. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à
disposição da Administração, para que se efetuem as contratações nas oportunidades e quantidades necessárias, até o limite estabelecido.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUANTIDADE ANUAL POR ÓRGÃO

Ó
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Parágrafo 1º – Os Órgãos e Entidades participantes do Registro de Preços com suas respectivas quantidades anuais estimadas e tipo de combustíveis são:

ÓRGÃOS NÍVEL MÉDIO 04
(QUATRO) HORAS

NÍVEL MÉDIO 06
(SEIS) HORAS

NÍVEL SUPERIOR 04
(QUATRO) HORAS

NÍVEL SUPERIOR
06 (SEIS) HORAS

ABC 6 30 - 10
AGRODEFESA 3 - 21 -
CASA CIVIL 8 5 17 10
CGE - - 40 -
CORPO DE BOMBEIROS - - 40 60
DGAP - 15 - 20
EMATER - - 35 -
FAPEG 5 5 15 15
GOIÁS FOMENTO 6 - 20 8
GOIÁS TURISMO - - 2 22
GOIÁSPREV 30 - 50 -
IPASGO - - 50 170
IQUEGO 4 6 4 6
JUCEG 15 - 81 -
SECIMA 12 - 70 -
SECRETARIA CIDADÃ 10 - 80 -
SED 30 - 60 30
SEFAZ 48 - 75 -
SEGOV 5 5 20 20
SEGPLAN 10 - 70 -
SES 20 - 180 -
UEG - - 24 -
VICE GOVERNADORIA 2 - 8 -
TOTAIS: 214 66 962 371

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E DOS ÓRGÃOS NÃO-PARTICIPANTES
Parágrafo 1º – Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato.
Parágrafo 2º – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não seja
partícipe no item ou lote específico do certame licitatório, mediante prévia consulta ao ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente comprovada a
vantagem.
Parágrafo 3º – Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar
seu interesse junto ao ÓRGÃO GERENCIADOR da Ata, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preço a ser praticado.
Parágrafo 4º – Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação do serviço,
desde que não haja prejuízo às obrigações anteriormente assumidas.
Parágrafo 5º – A liberação da participação nas atas de registro de preço para órgãos e entidades não participantes, integrantes da administração do Estado de
Goiás não poderá exceder, na sua totalidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos originalmente registrados na Ata de Registro de Preço.
Parágrafo 6º – A liberação da participação nas atas de registro de preço resultantes das licitações promovidas pelo Estado de Goiás a outros entes federados não
poderá exceder, na sua totalidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos originalmente registrados na Ata de Registro de Preço.
Parágrafo 7º – A Ata de Registro de Preços será assinada pela autoridade competente e pelo adjudicatário, vinculando-se este último ao cumprimento de todas as
condições de sua proposta, cujo preço foi registrado, e às normas editalícias e legais durante toda a vigência da Ata.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PARÂMETRO DA CONTRATAÇÃO
Parágrafo 1º - O valor da bolsa de auxílio ao estagiário obedecerá ao especificado na tabela abaixo, conforme previsto no Decreto Estadual de nº 7.213, de 10 de
fevereiro de 2011:
 
I - Bolsa para estagiário nível médio com carga horária de 04 (quatro) horas : R$ 400,00;
 
I - Bolsa para estagiário nível médio com carga horária de 06 (seis) horas : R$ 450,00;
 
I - Bolsa para estagiário nível superior com carga horária de 04 (quatro) horas : R$ 550,00;
 
I - Bolsa para estagiário nível superior com carga horária de 06 (seis) horas : R$ 600,00.
 
Parágrafo 2º - Os valores acima fixados poderão ser acrescidos de 10% (dez por cento), a título de vale-transporte e vale-refeição (conforme parágrafo único, do
art. 5º, Decreto Estadual de nº 7.213, de 10 de fevereiro de 2011), inclusos na folha de pagamento do estagiário, sendo esses pagamentos de total responsabilidade
de cada Órgão contratante.
Parágrafo 3º - Ao tratar de estagiários de nível superior, serão abertas vagas para os cursos em que seja possível a realização do estágio na Administração Pública
do Estado de Goiás, haja vista as atividades realizadas em suas Unidades Administrativas.
Parágrafo 4º - O valor mensal a ser pago à Contratada corresponderá ao número efetivo de estudantes em estágio e dias trabalhados em cada mês, multiplicado
pelos valores das respectivas bolsas de estágio e pelo percentual da taxa de administração ofertada na licitação.
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
 
Parágrafo 1º - A Contratada adotará os procedimentos e medidas necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas ao estágio, devendo:
I - Responder por todos os encargos referentes à execução do contrato;
 
II - Divulgar as vagas e o programa de estágio da Administração Pública do Estado de Goiás junto às instituições de ensino;
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III - Cadastrar os estudantes de acordo com as condições estabelecidas pelas respectivas Instituições de Ensino, por meio da internet e outros recursos disponíveis;
 
IV - Encaminhar à Administração Pública do Estado de Goiás candidatos para entrevista, quando solicitado, inclusive os estudantes portadores de deficiência,
para fins de cumprimento da reserva de vagas prevista na legislação;
 
V - Providenciar seguro contra acidente pessoal em favor dos estudantes contratados por seu intermédio, e apresentar cópia da apólice à Administração Pública do
Estado de Goiás, no prazo máximo de 30 (trinta) dias da assinatura do contrato, como condição para o início do estágio. O seguro vigorará durante todo o período
de realização do estágio. O número da apólice em que o estagiário estiver incluído, bem como o nome da companhia seguradora, deverão constar no termo de
compromisso do estagiário;
 
VI - Realizar triagem, convocar e pré-selecionar os estudantes candidatos ao estágio de acordo com as condições estabelecidas pela Administração Pública do
Estado de Goias, garantido o percentual destinado aos portadores de deficiência física, encaminhando os estudantes pré-selecionados no prazo de cinco dias;
 
VII - Receber os estudantes e adotar as seguintes providências individualmente:
 
a - Emitir o termo de compromisso de estágio, em 04 (quatro) vias;
 
b - Fornecer o manual do estagiário;
 
c - Fornecer o cartão proposta para seguro contra acidentes pessoais;
 
d - Proceder a orientação e treinamento de iniciação do estagiário, com ênfase na orientação atitudinal, comportamental e ética.
 
VIII - Orientar e preparar os estudantes para que apresentem as condições mínimas de competência pessoal, social e profissional, permitindo a obtenção de
resultados positivos, inclusive através de realização de treinamentos periódicos de formação complementar, visando a colocação no mercado de trabalho após o
estágio;
 
IX - Acompanhar durante a vigência do contrato a situação escolar do estagiário, no tocante a matrícula e frequência, a fim de evitar seleção de candidatos que
não estejam efetivamente matriculados e frequentando regularmente o curso superior;
 
X - Orientar os estudantes sobre a obrigação de apresentar relatórios bimestrais e finais ao dirigente da unidade onde se realizar o estágio, sobre o
desenvolvimento das tarefas;
 
XI - Analisar o relatório de avaliação do estagiário: Se for satisfatório, encaminhá-lo à Instituição de Ensino. Caso contrário, entrar em contato com a
Administração Pública do Estado de Goiás para acertos necessários;
 
XII - Providenciar a renovação, desligamento ou substituição do estagiário, mediante solicitação da Administração Pública do Estado de Goiás;
 
XIII - Executar treinamentos introdutórios aos estagiários;
 
XIV - Oferecer suporte aos supervisores relativos ao programa de estágio;
 
XV - Controlar e informar a Administração Pública do Estado de Goiás o vencimento do período de estágio, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do seu
término;
 
XVI - Renovar toda a documentação necessária em caso de prorrogação do estágio para novos períodos;
 
XVII - Utilizar serviços referentes ao contrato via internet, salvo quando for solicitado documento impresso;
 
XVIII - Manter a instituição de ensino informada da interrupção e conclusão do estágio;
 
XIX - Informar a Administração Pública do Estado de Goiás quando da suspensão e/ou trancamento de matrícula, transferência e abandono do curso pelo
estagiário;
 
XX - Estabelecer mecanismos de acompanhamento, controle e avaliação do Programa de Estágio da Administração Pública do Estado de Goiás;
 
XXI - Não cobrar qualquer valor dos estudantes a título de remuneração pelos serviços, objeto da contratação, conforme § 2º do art. 5 da Lei nº 11.788/2008;
 
XXII - Apresentar à Administração Pública do Estado de Goiás a fatura com a discriminação da execução dos serviços prestados;
 
XXIII - Diligenciar para que a Administração Pública do Estado de Goiás, a Instituição de Ensino e o estudante assinem o respectivo Termo de Compromisso de
Estágio, nos termos do art. 5º da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008;
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XXIV - Regularizar, quando notificada pelo contratante, sob pena de sofrer as penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços
fora das suas especificações;
 
Parágrafo 2º - A Contratada deverá  reservar 10% (dez por cento) das vagas objeto do eventual contrato para os estagiários portadores de deficiência.
Parágrafo 3º - Todos os encargos decorrentes de possíveis contratos, tais como: obrigações civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras, serão
de exclusiva responsabilidade do FORNECEDOR.
Parágrafo 4º - O FORNECEDOR se obriga a cumprir os termos previstos na presente Ata e a responder todas as consultas feitas pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou CONTRATANTE no que se refere ao atendimento do objeto.
Parágrafo 5º - O FORNECEDOR ficará obrigado a manter, durante a vigência desta Ata e Contrato, todas as condições de habilitação exigidas pela Lei.
Parágrafo 6º - A CONTRATADA deverá manifestar sobre o interesse na prorrogação do contrato, oriundo da Ata de Registro de Preços, em no mínimo 03
(três) meses antes do termino da vigência atual do contrato.
Parágrafo 7º - Demais obrigações previstas na Lei nº 8.666/1993.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
Parágrafo 1º - A Administração Pública do Estado de Goiás adotará os procedimentos e medidas necessários ao desenvolvimento das atividades relativas ao
estágio, devendo:
I - Identificar e qualificar as oportunidades de estágio a serem concedidas;
 
II - Solicitar aos agentes de integração a indicação de estudantes que preencham os requisitos exigidos pelas oportunidades de estágio, de acordo com o quadro de
vagas e o perfil desejado;
 
III - Articular-se com o agente de integração com a finalidade de oferecer as oportunidades de estágio;
 
IV - Dar tratamento isonômico e impessoal aos candidatos a estágio, observando as diretrizes legais;
 
V - Adotar controles de registros para avaliação dos estagiários durante a execução das atividades;
 
VI - Controlar o preenchimento trimestral do formulário “Relatório de Estágio” pelo estagiário, a ser encaminhado à Contratada;
 
VII - Encaminhar relatório à Contratada imediatamente caso o estágio seja interrompido;
 
VIII - Conceder a bolsa de estágio e efetuar o pagamento, incluindo os valores mensais relativos às despesas de transporte dos estagiários;
 
IX - Controlar o registro de frequência mensal na unidade de realização do estágio, deduzindo os dias de faltas não justificadas, salvo na hipótese de compensação
de horário, através de assinatura pelo estagiário em folha de registro de comparecimento;
 
X - Receber das unidades onde se realizar o estágio os relatórios, avaliações e frequências do estagiário;
 
XI - Receber e analisar as comunicações de desligamento de estagiários;
 
XII - Apresentar à Contratada os estagiários desligados desta Fundação;
 
XIII - Expedir o certificado de estágio;
 
XIV - Manter o controle das apólices de seguros;
 
XV - Conceder período de recesso aos estagiários na forma do art. 13 da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008 e demais normas pertinentes;
 
Parágrafo 2º - Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados mediante a aprovação e atesto das faturas pelo gestor do contrato, verificando se os
preços apresentados são os mesmos praticados no mercado;
Parágrafo 3º - Nomear o Gestor do Contrato.
Parágrafo 4º - Convocar a adjudicatária, dentro do prazo de eficácia de sua proposta para assinatura do contrato;
Parágrafo 5º - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro das normas do contrato, inclusive prestando
as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados;
Parágrafo 6º - Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para execução dos serviços referentes ao objeto do contrato, quando
se fizer necessário, desde que estejam devidamente identificados com o respectivo crachá;
Parágrafo 7º - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa CONTRATADA, assegurando a boa
prestação e o bom desempenho dos serviços prestados;
Parágrafo 8º - Liquidar o empenho e efetuar o devido pagamento da fatura da CONTRATADA dentro dos prazos e condições pactuados;
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ATRIBUIÇÃO DO AGENTE DE INTEGRAÇÃO
Parágrafo 1º - O agente de integração atuará com a finalidade de:
I - Coordenar a realização do estágio, mediante assinatura de Termo de Compromisso entre a Administração Pública do Estado de Goiás e o estudante; e a
observância da legislação pertinente;
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II - Oferecer as oportunidades de estágio para os estudantes;
 
III - Indicar para a Administração Pública do Estado de Goiás os estudantes que preencham os requisitos exigidos pelas oportunidades de estágio;
 
IV - Facilitar o ajuste das condições dos estágios curriculares;
 
V - Providenciar seguro contra acidentes pessoais em favor do estudante, cuja apólice esteja compatível com valores de mercado;
 
VI - Cuidar da compatibilidade das competências da pessoa com necessidades especiais às exigências da função objeto do estágio.  
 
CLÁUSULA NONA – DA METODOLOGIA DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Parágrafo 1º - Caberá a cada Órgão da Administração Direta ou Indireta do Estado de Goiás solicitar ao Agente de Integração contratado o encaminhamento de
candidatos a vagas de estágio curricular, prestando as seguintes informações:
I - Número de vagas a serem preenchidas;
 
II - Nível de escolaridade exigido;
 
III - Curso/formação exigida;
 
IV - Conhecimentos exigidos;
 
V - Atividades a serem desenvolvidas;
 
VI - Jornada diária.
 
Parágrafo 2º - Serão aceitos como estagiários alunos regularmente matriculados e que frequentem, efetivamente, cursos de educação superior e de ensino médio
vinculados à estrutura do ensino público e privado do País.
Parágrafo 3º - A realização de estágios aplica-se aos estudantes estrangeiros regularmente matriculados em cursos superiores no País, autorizados ou
reconhecidos, observado o prazo do visto temporário de estudante, na forma da legislação aplicável.
Parágrafo 4º - O estágio, como ato educativo escolar supervisionado, deverá ter acompanhamento efetivo pela instituição de ensino e por supervisor da parte
concedente, comprovado por vistos nos relatórios das atividades, apresentados periodicamente pelo educando em prazo não superior a 6 (seis) meses, e por
menção de aprovação final pela instituição de ensino.
Parágrafo 5º - É vedada a cobrança de qualquer valor dos estudantes, a título de remuneração pelos serviços prestados pelo agente integrador.
Parágrafo 6º - Os agentes de integração serão responsabilizados civilmente se indicarem estagiários para a realização de atividades não compatíveis com a
programação curricular estabelecida para cada curso, assim como estagiários matriculados em cursos ou instituições para as quais não há previsão curricular.
Parágrafo 7º - Tanto o estágio obrigatório, cuja carga horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma, quanto o não-obrigatório, desenvolvido como
atividade opcional acrescida à carga horária regular e obrigatória, não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, observados os seguintes requisitos:
I - Matrícula e freqüência regular do educando em curso de educação superior e de ensino médio atestados pela instituição de ensino;
 
II - Celebração de termo de compromisso entre o educando, a parte concedente do estágio e a instituição de ensino;
 
III - Compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no termo de compromisso.
 
Parágrafo 8º - A duração do estágio terá um prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais 12 (doze), respeitado o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses.
Parágrafo 9º - A realização do estágio curricular dar-se-á mediante Termo de Compromisso celebrado entre o estudante e os Órgãos da Administração Pública
Estadual, direta ou indireta, com a interveniência obrigatória do agente de integração, no qual constará:
I - Identificação do estagiário, do curso e seu nível;
 
II - Qualificação e assinatura dos subscreventes;
 
III - As condições do estágio;
 
IV - Indicação expressa de que o Termo de Compromisso decorre de contrato;
 
V - Menção de que o estágio não acarretará qualquer vínculo empregatício;
 
VI - Valor da bolsa mensal;
 
VII - Carga horária semanal distribuída nos horários de funcionamento dos Órgãos estaduais e compatível com o horário escolar;
 
VIII - Condições de desligamento do estagiário;
 

Ó
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IX - Assinaturas do estagiário, de representante do Órgão e do responsável pela instituição de ensino;
 
X - Número de apólice e o nome da seguradora responsável pelo seguro contra acidentes pessoais dos estagiários, cujo ônus deverá ser assumido pelo Agente de
Integração;
 
XI - Prazo de vigência do estágio.
 
Parágrafo 10º - Os cursos de educação superior admitidos para estágio na Administração Pública do Estado de Goiás deverão estar alinhados com as atividades
das áreas e guardar correlação com a proposta pedagógica do curso.
Parágrafo 11º - Nos períodos de avaliação de aprendizagem (provas) a ser realizada pela instituição de ensino, a carga horária do estágio será reduzida à metade,
segundo o estipulado no Termo de Compromisso de Estágio e mediante comprovação, conforme previsto na Lei nº 11.788/08, art. 10, § 2º.
Parágrafo 12º - Sempre que o estágio tiver duração igual ou superior a 1 (um) ano, será assegurado ao estagiário, dentro desse período, um recesso de 30 (trinta)
dias.
Parágrafo 13º - Lotação dos estagiários:
I - Os estagiários poderão atuar em todas as áreas da Administração Pública do Estado de Goiás, observada a correlação entre as atividades da área e a proposta
pedagógica do curso de graduação.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
Parágrafo 1º – A execução e o controle dos serviços serão acompanhados e fiscalizados por servidor do Estado, na condição de representante da
CONTRATANTE (especialmente designado Gestor do Contrato), o qual ficará responsável pelo atesto do cumprimento do objeto firmado, assim que
devidamente comprovada a realização das despesas, mediante a apresentação da primeira via da Nota Fiscal/Fatura.
Parágrafo 2º – O Gestor do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, comunicando à
CONTRATADA, por escrito, e determinando o que for necessário à regularização das falhas e/ou defeitos observados, fixando prazo para sua adequação quando
preciso.
Parágrafo 3º – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante/Gestor do Contrato deverão ser comunicadas e/ou solicitadas aos
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
Parágrafo 1º – Os órgãos participantes do Registro de Preços deverão, quando da necessidade da contratação, recorrer ao ÓRGÃO GERENCIADOR da Ata de
Registro de Preços, para que este proceda à indicação do FORNECEDOR e respectivo preço a ser praticado.
Parágrafo 2º – A contratação com o FORNECEDOR registrado, após a indicação pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, será formalizada pelo órgão interessado,
por intermédio de Contrato. O FORNECEDOR será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias a partir da notificação, assinar o Contrato (conforme minuta
constante no Anexo III do Edital), podendo este prazo ser prorrogado, a critério da Administração, desde que ocorra motivo justificado.
Parágrafo 3º – A recusa injustificada do FORNECEDOR registrado em assinar o contrato, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-o às penalidades previstas em lei, exceção feita às licitantes que se negarem a aceitar a contratação, fora da validade da Ata de Registro de Preços.
Parágrafo 4º – O Período de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial
do Estado, prorrogável até o limite de 60 (sessenta) meses, por solicitação da CONTRATANTE, desde que devidamente justificada a necessidade;
Parágrafo 5º – Como condição para celebração do contrato e durante a vigência contratual, o FORNECEDOR registrado deverá manter as mesmas condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FATURAMENTO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO
Parágrafo 1º - A Contratada deverá emitir Nota Fiscal detalhado dos serviços prestados no período;
Parágrafo 2º – Os documentos deverão ser entregues, na sede da Contratante, ao Gestor do Contrato, indicado pela Contratante;
Parágrafo 3º - O valor mensal a ser pago à Contratada corresponderá ao número efetivo de estudantes em estágio e dias trabalhados em cada mês, multiplicado
pelos valores das respectivas bolsas de estágio e pelo percentual da taxa de administração ofertada na licitação.
Parágrafo 4º - Os documentos deverão ser entregues, na sede da Contratante, ao Gestor do Contrato, indicado pela Contratante;
Parágrafo 5º - Para efeito de medição, a CONTRATADA deverá considerar o período mensal para faturamento com pagamento em até 30 (trinta) dias após seu
fechamento;
Parágrafo 6º - Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, será a mesma restituída à CONTRATADA para as correções
necessárias, devendo ser alteradas as datas de vencimento, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos
pagamentos correspondentes. O prazo para o pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação;
Parágrafo 7º - Para efeito de liberação do pagamento, a regularidade jurídica e fiscal deverá ser comprovada pelos documentos hábeis ou por meio do Certificado
de Regularidade Cadastral – CRC, e outros documentos que possam ser considerados pertinentes pelo Setor Financeiro do órgão contratante;
Parágrafo 8º - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual;
Parágrafo 9º - Não demandando a CONTRATANTE do valor total estimado do Contrato, não será devido à CONTRATADA qualquer indenização;
Parágrafo 10º - A CONTRATANTE reserva-se ao direito de recusar a efetuar o pagamento se a prestação dos serviços não estiver de acordo com as
especificações constantes neste Termo e, ainda, em conformidade com o Edital de Licitação;
Parágrafo 11º –Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE em até 05 (cinco) dias após protocolização e aceitação das Notas Fiscais/Faturas
correspondentes, devidamente atestadas pelo Gestor do Contrato.
Parágrafo 12º – Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o mesmo, a contratada fará jus a
compensação financeira devida, desde a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios
pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:
EM = N x Vp x (I / 365) onde:
EM  =  Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;
N     =   Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efetivo pagamento;
Vp   =   Valor da parcela em atraso;
I      =   IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.
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Parágrafo 26º – A exceção do pagamento em até 15 (quinze) dias é a nota fiscal de dezembro, que será quitada em até 30 (trinta) dias, em virtude da aprovação
anual do orçamento. A CONTRATADA deverá incluir no cálculo da Taxa de Administração essa  dilatação, pontual, do prazo de recebimento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Parágrafo Único – As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão à conta dos recursos consignados no orçamento dos Órgãos e Entidades
participantes do Registro de Preços, para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do contratante, cujos programas de
trabalho e elementos de despesas específicos constarão da respectiva Nota de Empenho.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Parágrafo 1º – A Ata de Registro de Preços, exceto quanto aos acréscimos quantitativos, e excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente,
poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na Lei nº 8.666/1993 quanto às alterações contratuais;
Parágrafo 2º – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos
serviços ou bens registrados, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos FORNECEDORES;
Parágrafo 3º – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o ÓRGÃO
GERENCIADOR deverá:
I - convocar o FORNECEDOR visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
 
II - frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido;
 
III - convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
 
Parágrafo 4º – Quando o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:
I - liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se
a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
 
II - convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
 
Parágrafo 5º – Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
Parágrafo 1º – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
 
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
 
IV - tiver presentes razões de interesse público;
 
V - por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado.
 
Parágrafo 2º – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas no parágrafo anterior, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por
despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.
Parágrafo 3º – O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a
perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
Parágrafo 4º – A Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente:
a)  por decurso de prazo de vigência;
 
b) quando não restarem fornecedores registrados.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES
Parágrafo 1º - A (s) licitante (s) vencedora (s), nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida
de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no
contrato e das demais cominações legais se cometer uma ou mais das seguintes faltas:
I - Apresentação de documentação falsa;
 
II - Retardamento da execução do objeto contratual;
 
III - Falha na execução do contrato;
 
IV - Fraude na execução do contrato;
 
V - Comportamento inidôneo;



13/06/2018 SEI/GOVERNADORIA - 2854785 - Ata

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4652486&infra_sistema=100000100&

 
VI - Declaração falsa;
 
VII - Fraude fiscal;
 
VIII - Deixar de entregar documentação exigida no Edital;
 
IX - Não mantiver a proposta.
 
Parágrafo 2º - Deixar de encaminhar, quando solicitado pelo (a) Pregoeiro (a), a proposta ajustada ao lance final, bem como os documentos de habilitação nos
prazos determinados neste Edital;
Parágrafo 3º - Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta;
Parágrafo 4º - Atrasar no fornecimento e execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito;
Parágrafo 5º - Para os fins do subitem 23.1, letra “e”, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93;
Parágrafo 6º - A inexecução, contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a contratada, além das penalidades referidas no item
anterior, à advertência, assim como multa de mora, nas seguintes proporções:
I - 10% sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10
(dez) dias contados da data de sua convocação;
 
II - 0,3% ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte de fornecimento não realizado;
 
III - 0,7% sobre o valor da parte do Fornecimento não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.
 
Parágrafo 7º - Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à contratada o contraditório e a ampla defesa (no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar
da data em que for intimada para tanto. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela contratante ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente;
Parágrafo 8º - O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE à
CONTRATADA ou cobrado judicialmente;
Parágrafo 9º - As sanções “previstas nos itens 16.6.1, 16.6.2 e 16.6.3 poderão ser aplicadas cumulativamente;
Parágrafo 10º - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas nos itens 16.6.1 e 16.6.2:
I - Pela não execução dos serviços de acordo com as especificações técnicas do Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA, dentro do prazo proposto;
 
II - Pelo descumprimento de alguma das condições e dos prazos estipulados no Termo de Referência e na proposta comercial apresentada pela CONTRATADA;
 
III - Pelo descumprimento da obrigação estabelecida no item 9 deste Termo de Referência;
 
IV - Pela interrupção dos serviços pelo inadimplemento financeiro, por prazo inferior ao estabelecido no art. 78, XV da lei nº 8.666/93.
 
Parágrafo 11º - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do CONTRATANTE, em relação a
um dos eventos arrolados nestes itens, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas;
Parágrafo 12º - Nenhuma sanção será aplicada à CONTRATADA sem o devido processo administrativo, facultada a apresentação de defesa prévia, no prazo de
05 (cinco) dias úteis a contar da data em que for intimada para tanto;
Parágrafo 13º - A CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, multa moratória e multa por inexecução das obrigações descritas neste Termo de
Referência;
Parágrafo 14º - As multas poderão ser aplicadas cumulativamente com as sanções de advertência, suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
Parágrafo 15º - A multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso injustificado no cumprimento do objeto ou de prazos estipulados, calculados com base no valor
da fatura do mês a que se referir;
Parágrafo 16º - O Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública será aplicada quando constatada má-fé, ação maliciosa e premeditada em
prejuízo da CONTRATANTE, atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos à CONTRATANTE ou aplicações anteriores de
sucessivas outras sanções. O Impedimento de licitar e contatar com a Administração Pública implica proibição da CONTRATADA de transacionar com a
Administração Pública, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Estado de Goiás, e será
aplicada à CONTRATADA que, dentre outros casos:
I - Tiver sofrido condenação definitiva pela prática dolosa de fraude fiscal;
 
II - Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
 
III - Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado de Goiás, em virtude de atos ilícitos praticados;
 
IV - Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da
execução do contrato, sem consentimento prévio do CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DO GERENCIAMENTO DA ATA
Parágrafo 1º – Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços;
Parágrafo 2º – O Gestor responsável em gerir esta Ata de Registro de Preços será o Secretário de Estado de Gestão e Planejamento com assessoramento que
julgar pertinente.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
Parágrafo 1º – Integram esta Ata, a proposta vencedora do FORNECEDOR, bem como o Edital do Pregão Eletrônico SRP n° 003/2018 e seus anexos,
independente de transcrição;
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Parágrafo 2º – Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de Termo Aditivo à presente Ata de Registro de Preços;
Parágrafo 3º – Fica eleito o foro de Goiânia para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.
 
E, por as partes estarem ajustadas e compromissadas, assinam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO, em  Goiânia, aos 12 dias do mês de junho 2018.
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Valdinei Valério da Silva, Usuário Externo, em 12/06/2018, às 10:28, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
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Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM CLAUDIO FIGUEIREDO MESQUITA, Secretário (a), em 12/06/2018, às 10:53, conforme art. 2º, § 2º,
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